




III. DA VIOLAÇÃO DIRETA AO ART. 111 DO RILC: A VEDAÇÃO À 
SUBSTITUIÇÃO

A decisão que habilitou a Recorrida ignora o mandamento do Art. 111 do RILC da 
COHAPAR, que regula de forma estrita a instrução processual após a abertura:



"Art. 111. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;"

1. Substituição Vedada: Diferente de uma simples "correção", a Recorrida procedeu à 
substituição de sua escrituração contábil. O Balanço original (inidôneo) foi substituído 
por uma ECD Substitutiva gerada em 28/01/2026 (dois dias após a abertura). O Art. 
111 é claro: a substituição é proibida.

2. Inexistência de Fato Pré-existente: O "fato" de um Ativo Inicial de R$ 3.048.282,16 
não existia no dia 26/01. O que existia era um Ativo de R$ 2.250.664,88. A diligência 
não serviu para "apurar fato existente", mas para permitir que a licitante alterasse o 
passado para se adequar ao edital.

3. Abuso do Direito (Parágrafo Único): O saneamento é vedado quando configura 
abuso do direito. É evidente o abuso quando se utiliza uma diligência para "injetar" quase 
R$ 800 mil reais no balanço original a fim de salvar índices de liquidez (LC de 0,91) que 
levariam à inabilitação imediata.

IV. DA INCONSISTÊNCIA CONTÁBIL INSANÁVEL: QUEBRA DA 
CONTINUIDADE PATRIMONIAL

Além da substituição vedada pelo Art. 111 do RILC, a Recorrida incorreu em uma falha 
técnica que retira toda a fidedignidade de seus documentos: a quebra do princípio da 
continuidade e da competência.

1. A Desconexão entre os Exercícios de 2023 e 2024: A Recorrida apresentou um 
"novo" balanço de 2024 onde o Ativo Inicial foi inflado para R$ 3.048.282,16. Contudo, 
no Balanço de 2023 que consta nos autos (e que não foi substituído), o Ativo Final é de 
R$ 2.250.664,88.

PRINT DO BALANÇO 2023 VS. PRINT DO BALANÇO 2024 NOVO;



A análise conjunta dos documentos revela uma manobra contábil inaceitável para a 
Administração Pública, ferindo o Princípio da Padronização e da Fidedignidade:

2. A "Mágica" do Saldo Inexistente: Contabilmente, é impossível que uma empresa 
encerre um dia (31/12/2023) com R$ 2,2 milhões e amanheça no dia seguinte 
(01/01/2024) com R$ 3,0 milhões sem que haja uma escrituração correspondente e 
retificada no ano anterior.

Se a Gigabox alterou o saldo inicial de 2024, ela deveria, por obrigação legal e 
normativa (ITG 2000 R1), ter apresentado também a ECD Substitutiva de 2023.
Ao não fazê-lo, os documentos apresentados são contraditórios entre si. A 
Recorrida tenta validar um índice de 2024 baseado em um saldo inicial que não 
possui lastro no balanço de 2023.

3. Conclusão Técnica: Essa discrepância prova que a "reavaliação" alegada na diligência 
foi uma manobra puramente aritmética e oportunista para elevar o Ativo e, 
consequentemente, os índices de liquidez, sem qualquer respaldo na continuidade das 
demonstrações contábeis. Tal conduta configura o abuso do direito previsto no Parágrafo 
Único do Art. 111 do RILC, pois utiliza a diligência para criar uma ficção contábil.

4. Da Falta de Autenticidade do Balanço de 2023: Enquanto o Balanço de 2024 é 
apresentado sob o rigor da Escrituração Contábil Digital (ECD), o de 2023 é um arquivo 
avulso, sem as formalidades do Sistema Público de Escrituração Digital. Isso impede que 



a Administração verifique se o saldo final de 2023 é real ou se foi "ajustado" apenas no 
papel para o exercício seguinte.

5. Violação à ITG 2000 (R1): As normas brasileiras de contabilidade exigem que os 
saldos iniciais de um exercício sejam idênticos aos finais do anterior. Ao apresentar um 
saldo inicial em 2024 maior que o final de 2023, a Gigabox confessa que seu balanço de 
2024 é uma peça de ficção, criada artificialmente para inflar índices de liquidez após o 
início da licitação.

VII. DOS PEDIDOS E DO EFEITO DEVOLUTIVO

Ante o exposto, restando cabalmente provada a substituição vedada de documentos 
(Art. 111 do RILC), a alteração de substância patrimonial no valor de R$ 797.617,28
e a inconsistência insanável entre os balanços de 2023 e 2024 apresentados pela 
Recorrida, a ACCESS GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA. requer:

1. O PROVIMENTO TOTAL deste recurso para reformar a decisão da Ata 
012/2026, declarando a empresa GIGABOX DOCUMENTAL LTDA. 
INABILITADA, por descumprimento dos requisitos econômico-financeiros do 
Edital e violação aos princípios da isonomia e da legalidade;

2. A imediata CONVOCAÇÃO da ACCESS, na qualidade de 2ª colocada e 
detentora da próxima melhor proposta, para a abertura de sua etapa de habilitação 
e posterior adjudicação do objeto, nos termos do regulamento;

3. Caso Vossa Senhoria, mesmo diante das provas materiais de "maquiagem 
contábil" e violação ao Art. 111 do RILC aqui apresentadas, mantenha a decisão 
de habilitação da Recorrida, requer-se, em observância ao princípio do duplo grau 
de jurisdição e à autotutela administrativa, que o presente recurso seja 
encaminhado para análise e julgamento pela AUTORIDADE SUPERIOR, 
acompanhado da devida exposição de motivos e contrarrazões.

Termos em que pede deferimento.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2026.
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